
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA

RESOLUÇÃO N.º 039/2008-CPJ

O PRESIDENTE DO EGRÉGIO COLÉGIO DE
PROCURADORES  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO
AMAZONAS no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o processo de promoção à 16ª
Procuradoria de Justiça, com assento junto à 3ª Câmara Cível, pelo
critério  de  antigüidade,  inaugurado  pelo  Edital  de  Inscrição  n°
025/08-CSMP, publicado no Diário Oficial nos dias 12 e 13.08.08;

CONSIDERANDO  a  inexistência  de  quorum
mínimo necessário  no  Conselho  Superior  do Ministério  Público
para instalar e deliberar a promoção objeto do supracitado Edital,
uma vez que a maioria de seus membros julgou-se suspeito;

CONSIDERANDO  o teor do § 1°  do art.  7° do
Regimento Interno do Conselho Superior;

CONSIDERANDO o voto da eminente relatora, a
Exma. Sra. Dra. Suzete Maria dos Santos, nos autos do Processo nº
257599/2008/PGJ;

CONSIDERANDO o disposto no inciso VI do art.
43 da Lei Complementar n° 011/93 c/c  inciso VI do art.  10 do
Regimento Interno do Conselho Superior;

CONSIDERANDO, ainda, o que dispõe o art. 30
da Lei Orgânica Estadual do Ministério Público;

CONSIDERANDO  a decisão, à unanimidade dos
votantes, em sessão ordinária do Egrégio Colégio de Procuradores
de Justiça, realizada em 05 de dezembro de 2008;

RESOLVE:

ESTABELECER  a competência deste E. Colégio
de  Procuradores  de  Justiça  para  conhecer  da  matéria  objeto  do
Edital de Inscrição n° 025/08-CSMP, relativo à promoção para a
16ª Procuradoria de Justiça, com assento junto à 3ª Câmara Cível,
pelo  critério  de  antigüidade,  tendo  em  vista  a  inexistência  de
quorum mínimo necessário  no Conselho  Superior  do Ministério
Público para apreciar a mesma, devendo este Sodalício seguir o
mesmo  rito  seguido  nos  processos  de  promoção  daquele
Colegiado.     

Dê-se ciência, registre-se, cumpra-se e publique-se.

SALA  DE  REUNIÕES  DO  E.  COLÉGIO  DE
PROCURADORES  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO
AMAZONAS, em Manaus, 05 de dezembro de 2008.

ALBERTO NUNES LOPES
Presidente, por substituição legal
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SUZETE MARIA DOS SANTOS
Relatora
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FLÁVIO FERREIRA LOPES
Membro

JOÃO BOSCO SÁ VALENTE
Membro

SANDRA CAL OLIVEIRA
Membro

CARLOS ANTONIO FERREIRA COÊLHO
Membro

NOEME TOBIAS DE SOUZA
Membro

ADALBERTO RIBEIRO DE SOUZA
Membro

SILVANA MARIA MENDONÇA PINTO DOS SANTOS
Membro

SUZETE MARIA DOS SANTOS
Membro

NICOLAU LIBÓRIO DOS SANTOS FILHO
Membro

PEDRO BEZERRA FILHO
Membro

MARIA JOSÉ DA SILVA NAZARÉ
Membro

FRANCISCO DAS CHAGAS SANTIAGO DA CRUZ
Membro
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JOSÉ ROQUE NUNES MARQUES
Membro
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